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quais foram feitos em público, na oportunidade em que
o requerido o difamou em alto e bom tom, de ofender
pessoalmente seus empregados, para todos os clientes
que se encontravam em seu estabelecimento ouvir.

Isso se extrai do depoimento de f. 1.070 e 1.071:

[...] que o requerido ofendeu muito a frentista, dizendo que
ela estava ali porque não tinha estudo, era uma vadia, [...]
que havia muitos clientes no posto no momento dos fatos
dos autos; que muitos clientes foram embora até porque não
sabiam quem tinha razão [...].

Dessa forma, verificada a conduta ilícita praticada
pelo apelante, que provocou escândalo no estabeleci-
mento do autor, imputando-lhe conduta de natureza
criminosa sem que isso realmente fosse constatado, não
há dúvida quanto à necessidade de reparação, indepen-
dentemente de constatação de danos materiais.

Não existe forma objetiva de aferir e quantificar o
constrangimento e o abalo sofrido. Todavia, doutrina e
jurisprudência estão conjugando esforços para estabe-
lecimento de parâmetros. Assim, necessário se faz a pon-
deração em cada caso, por se tratar de questão subjeti-
va, na qual a reparação deve corresponder à lesão, e
não ser equivalente a ela, sendo certo que, na fixação do
valor da reparação por dano moral, deve-se levar em
consideração as circunstâncias do fato, a condição do
lesante e do lesado, a fim de que o quantum reparatório,
sem perder seu caráter pedagógico, não constitua lucro
fácil para o lesado nem se traduza em quantia irrisória.

O valor a ser arbitrado deve proporcionar à vítima
satisfação na justa medida do abalo sofrido, produzin-
do, nos causadores do mal, impacto bastante para dis-
suadi-los de igual procedimento, forçando-os a adotar
uma cautela maior diante de situações como a descrita
nestes autos.

In casu, sopesados os critérios sugeridos e levan-
do em conta as consequências para o apelado, que
não foram tão drásticas assim, fato muito bem assina-
lado na r. sentença, tenho que o valor de R$ 3.000,00
(três mil reais) arbitrados se mostram condizentes,
sendo quantia capaz de advertir o apelado e propiciar
ao apelante satisfação compensadora pelos dissabores
pelos quais passou.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso para
manter inalterada a r. sentença.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES LUIZ CARLOS GOMES DA MATA e CLÁUDIA
MAIA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Indenização - Perdas e danos - Reexame
necessário - Não conhecimento - 

STJ - Jurisprudência - Servidor público -
Remuneração - Revisão geral anual -
Impossibilidade - Art. 37, X, da CF -

Regulamentação - Ausência - 
Eficácia limitada

Ementa: Direito administrativo. Apelação. Reexame
necessário. Orientação jurisprudencial do Superior
Tribunal de Justiça. Não conhecimento. Ação ordinária
de indenização por perdas e danos materiais. Servidores
públicos municipais. Art. 37, inciso X, da Constituição
Federal. Revisão geral e anual de remuneração. Norma
de eficácia limitada. Necessidade de regulamentação
por lei ordinária. Responsabilidade civil. Ausência dos
elementos caracterizadores. Recurso provido.

- De acordo com orientação jurisprudencial do Superior
Tribunal de Justiça, não se conhece do reexame necessá-
rio nos casos em que não há sentença condenatória, ou
naqueles em que esta é ilíquida, se o valor atualizado da
causa não atingir o parâmetro limitador do reexame pre-
visto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- O art. 37, inciso X, da Constituição Federal, apresen-
ta-se como norma de eficácia limitada, de conteúdo pro-
gramático, dependendo, sua aplicação, de regulamen-
tação por lei ordinária, específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso.

- A ausência de lei ordinária, autorizando a revisão geral
das remunerações dos servidores públicos municipais,
afasta a responsabilidade objetiva do ente estatal,
porque a atuação da Administração Pública, direta e
indireta, está vinculada ao princípio da legalidade.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00770022..
0077..440022334477-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddee FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa
ee AAuuttaarrqquuiiaass ddaa CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee::
MMuunniiccííppiioo ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaaddooss:: AAnnaa MMaarriiaa MMoorreeiirraa
RRooddrriigguueess ee oouuttrrooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. MMOORREEIIRRAA DDIINNIIZZ

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NÃO CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO, NÃO CONHECER DO PEDIDO POSTO
NAS CONTRARRAZÕES E DAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO.



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 188, p. 63-275, jan./mar. 2009252

Belo Horizonte, 26 de março de 2009. - Moreira
Diniz - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MOREIRA DINIZ - Cuida-se de reexame
necessário e de apelação contra sentença do MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias
da Comarca de Uberlândia, que julgou procedente a
“ação ordinária de indenização por perdas e danos
materiais” ajuizada por Ana Maria Moreira Rodrigues e
outros contra o Município de Uberlândia, para condenar

[...] o Município a indenizar a parte autora (individualmente)
por danos materiais correspondentes à somatória das dife-
renças salariais decorrentes da inflação medida pelo índice
de variação do INPC, a contar de junho de 1999, enquanto
perdurar a omissão. (Computam-se no valor da indenização
as diferenças salariais dos vencimentos mensais e seus refle-
xos, 13º salário, férias etc.); b.1) - Respeitadas as parcelas
alcançadas pela prescrição quinquenal, o valor apurado
mês a mês deve ser corrigido monetariamente pelo índice de
variação do INPC, a contar da data da sua apuração,
acrescido de juros de mora, estes à base de 1% a.m., cal-
culados da data da efetiva citação (f. 124).

O apelante alega que o feito deve ser extinto, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, ante a inadequação da via
eleita. Sobre o mérito, alega que a “pretensão dos
apelados apresenta tese contrária à jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, que tem sido uníssono no sen-
tido de inviabilidade da indenização pleiteada”. Na
eventualidade de condenação, pede seja reconhecida a
ausência de “omissão referente aos exercícios de 2001;
2002, 2006, 2007 e 2008, haja vista que as Leis
Municipais 7.800/2001, 8.075/2002, 9.264/2006 e
9.781/2008 estabeleceram reajustes”, e a impossibili-
dade “de condenação do réu em parcelas futuras, como
querem os apelados, ao postularem indenização corres-
pondente a parcelas sucessivas “até o momento da ces-
sação do dano”, porquanto, não obstante o vínculo
jurídico-funcional seja uma relação jurídica de trato su-
cessivo, tem-se, na vertente hipótese, uma ação de
natureza indenizatória; logo, a causa de pedir e o pedi-
do não podem ser projetados para o futuro, devendo em
cada época própria, se for o caso, ser objeto de uma dis-
cussão própria, com vista à preservação do contraditório
e da ampla defesa”; que “seja confirmada a prescrição
de eventuais direitos porventura existentes, relativos aos
períodos de mais de 5 anos anteriores ao ajuizamento
da ação, o que corresponde a 7 de março de 2001”;
que “seja determinado que os juros de mora não ultra-
passem o percentual de 6% (seis por cento) ao ano”; e
que “descabe a condenação primeva no importe de 10%
sobre o valor total da condenação”.

O recurso foi respondido (f. 166/185), com pedi-
do de gratuidade judiciária.

De início, observo que o MM. Juiz se manifestou
pela necessidade do reexame necessário, mas, de acor-
do com orientação jurisprudencial do Superior Tribunal
de Justiça, nos casos em que não há sentença conde-
natória ou naqueles em que esta é ilíquida, o valor atua-
lizado da causa deve ser o parâmetro utilizado para apu-
rar o cabimento do reexame necessário. Confira-se:

Agravo regimental em recurso especial. Processual civil e
previdenciário. Reexame obrigatório. Valor da causa atuali-
zado. Acórdão recorrido em consonância com a jurisprudên-
cia do STJ. Súmula 83/STJ. Precedentes.
1. Esta Corte Superior de Justiça firmou já o entendimento no
sentido de que a expressão ‘valor certo’, contida no § 2º do
art. 475 do Código de Processo Civil, deve ser aferida quan-
do da prolação da sentença e, se não for líquida a obri-
gação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atuali-
zado, para o cotejamento com o parâmetro limitador do
reexame necessário. Precedentes.
2. ‘Não se conhece do recurso especial, pela divergência,
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo senti-
do da decisão recorrida’ (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).
3. Agravo regimental improvido (STJ - AgRg no REsp
1.038.243/PR - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - 6ª Turma -
DJ de 25.08.2008).

Previdenciário. Processual civil. Agravo regimental no agravo
de instrumento. Reexame necessário. Art. 475, § 2º, do CPC.
Valor da condenação. Sentença ilíquida. Observância do
valor atualizado da causa. Precedentes. Recurso improvido.
1. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte fir-
maram o entendimento de que, na hipótese do art. 475, §
2º, do CPC, à falta de liquidez do título judicial, o julgador
deve levar em conta o valor da causa atualizado até a data
da prolação da sentença condenatória.
2. Agravo regimental improvido (STJ - AgRg no Agravo
1.015.258/PR - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - 5ª Turma -
DJ de 03.11.2008).

No caso, o valor da causa (f. 14), devidamente
atualizado, não ultrapassa 60 salários-mínimos (art.
475, § 2º, do CPC), razão pela qual a hipótese não
comporta o reexame.

Assim, não conheço do reexame necessário.
Cumpre destacar, ainda, que o contra-arrazoado

recursal não é sede apropriada para formulação de
pedido de reforma de decisão, que indeferiu pedido de
gratuidade judiciária (f. 44/46); prestando-se, tão
somente, para oferecimento de contrariedade às ale-
gações tecidas na apelação.

Assim, não conheço do pedido posto nas contrar-
razões.

Os autores, entendendo-se lesados por conduta
omissiva da Administração Pública Municipal, ingres-
saram em juízo com o objetivo de obter a reparação de
danos.

Portanto, não há como falar em inadequação da
via eleita, porque, ao contrário do que entende o
apelante, não houve pedido para que se exerça ativi-
dade legislativa.
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Sobre o mérito, para a caracterização da responsa-
bilidade civil do Estado e, consequentemente, do dever
de indenizar, é necessária a ocorrência de um ato ilícito,
do dano, bem como do nexo de causalidade entre aque-
le ato e o referido dano, nos termos do art. 186 do
Código Civil, ressaltando-se o caráter objetivo dessa
responsabilidade, em se tratando de conduta praticada
pelo ente estatal (CF, art. 37, § 6º).

No caso, a ausência das revisões remuneratórias
não enseja a pretensão indenizatória ante a eficácia limi-
tada da norma constitucional, implicando inexistência de
ato ilícito praticado pelo apelante.

Inexistindo lei autorizando a revisão geral das
remunerações dos servidores públicos municipais, não
há como falar em responsabilidade objetiva do apelante,
porque a atuação da Administração Pública, direta e
indireta, está vinculada ao princípio da legalidade.

Dispõe o art. 37, inciso X, da Constituição Federal:

A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices.

Dúvida não há quanto à eficácia limitada da
norma em questão, dependendo, sua aplicação, de re-
gulamentação por lei específica, observada a iniciativa
privativa em cada caso.

No âmbito municipal, o reajuste de vencimentos de
servidor decorre de lei, de iniciativa privativa (art. 61, §
1º, CF), devidamente aprovada pela Câmara de
Vereadores e sancionada pelo chefe do Executivo.

Nesse sentido, a pretendida revisão dos vencimen-
tos, constitucionalmente prevista, não produz efeito antes
de implementada tal condição por se tratar de norma de
conteúdo programático que apenas traça os parâmetros
a serem observados pelo legislador ordinário, inexistindo
ato ilícito ante a omissão legislativa.

Diversamente do que se possa entender, a revisão
geral remuneratória tem como pressuposto inafastável a
edição de lei infraconstitucional, para que se verifique a
produção de seus efeitos.

Sobre o assunto, confira-se o entendimento deste
Tribunal:

Sendo o art. 37, X, da Constituição da República norma de
eficácia limitada, de princípio programático, incabível se
mostra pedido de revisão geral anual, se inexiste lei regula-
mentadora do dispositivo no âmbito do ente federado em
que se dá a pretensão. O servidor público não tem direito
adquirido a um dado regime remuneratório, o qual pode ser
alterado, unilateralmente, pela Administração Pública, desde
que respeitada a irredutibilidade de vencimentos. Recurso a
que se nega provimento (Apelação Cível nº 1.0024.
308449-8/001 - 3ª Câmara Cível - Rel. Des. Kildare
Carvalho - j. em 06.03.2003).

Diante dessas considerações, percebe-se que o art.
37, inciso X, da Constituição Federal, por si só, ante a ine-
xistência da imprescindível manifestação legislativa infra-
constitucional, prevendo reajustes em favor dos autores,
não assegura o direito por eles perseguido e tampouco
pode ensejar a responsabilidade civil do Estado, porque
ausente o requisito indispensável da ilicitude do ato.

A Constituição Estadual, no seu art. 24, não apon-
ta para direção diversa, porque preconiza, em seu § 1º,
a necessidade de legislação infraconstitucional para se
efetivarem os reajustes.

Cumpre destacar, ainda, que se assentou no
Supremo Tribunal Federal a orientação de que os mem-
bros do Poder Judiciário não podem exercer, a pretexto
de aplicação do princípio da isonomia, a tarefa de legis-
ladores positivos, o que configuraria verdadeiro supri-
mento de lei inexistente, porque tal mister, repita-se,
encontra-se afeto aos Poderes Legislativo e Executivo.

Nesse sentido é a Súmula 339 do Supremo
Tribunal Federal: “Não cabe ao Poder Judiciário, que
não tem função legislativa, aumentar vencimentos de
servidores públicos sob fundamento de isonomia”.

Ao ofício jurisdicional, quando for o caso, cabe
apenas legislar negativamente, declarando inconstitucio-
nal e recusando aplicação à eventual lei que esteja em
dissonância com o ordenamento constitucional.

O Poder Judiciário não pode interferir e alterar a
realidade orçamentária do Município, sobre a qual não
detém domínio por se tratar de incumbência própria do
chefe do Poder Executivo municipal.

A questão da revisão de vencimentos, que se
reconhece como obrigatória, tem sido resolvida no âm-
bito do Governo Federal de maneira interessante e até
muito criticada, porque, há pouco tempo, o Executivo
Federal concedeu aos servidores públicos o aumento de
1%, e, em 2005, o reajuste foi de 0,1%. Bem ou mal, foi
cumprindo o preceito constitucional que determinava a
revisão anual de vencimentos.

Essa atitude do Governo Federal permite formular
o raciocínio de que a revisão de remuneração não se
resume à simples concessão de reajuste de vencimentos.
É necessário que se determine o valor respectivo, e esse
valor apenas o Poder Executivo pode estabelecer, não
cabendo essa função ao Poder Judiciário, que não pode
conceder revisão de vencimentos e, muito menos, fixar o
índice correlato.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para
reformar a sentença e julgar improcedente a ação.

Condeno os autores ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 700,00, e das custas,
processuais e recursais.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Sr. Presidente.
O Poder Judiciário não pode intervir ou suprimir ausên-
cia de regulamentação, determinando a revisão geral,
visto que não está investido dessa competência legislativa.
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Reintegração de posse - Movimento 
“sem terra” - Inépcia da inicial - 

Citação de todos - Desnecessidade - 
Função social da propriedade - 

Posse e esbulho - Comprovação

Ementa: Apelação cível. Ação de reintegração de posse.
Movimento “sem terra”.  Inépcia da inicial. Citação de
todos. Desnecessidade. Função social da propriedade.
Desnecessidade de comprovação. Posse e esbulho com-
provados. Ação procedente. 

- Não é admissível que grupos sociais, sob o pretexto de
que a terra seja improdutiva, invadam a propriedade
particular e dela tomem posse, na tentativa de fazer
justiça social com as próprias mãos. 

- Se a propriedade não cumpre a sua função social,
caberá ao Poder Público, através de procedimento
próprio, comprovar tal situação e, se for o caso, proce-
der à desapropriação do imóvel. 

Agravo retido e apelação não providos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0033..111166220088-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: ZZeeffeerriinnoo CCaarrddoossoo
ddee BBrriittoo ee oouuttrroo - AAppeellaaddooss:: EEssppóólliioo ddee AAnnííssiioo AAllvveess ddooss
SSaannttooss ee oouuttrroo - RReellaattoorr:: DDeess.. PPEERREEIIRRAA DDAA SSIILLVVAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 2009. - Pereira
da Silva - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. PEREIRA DA SILVA - Trata-se de recurso de
apelação que foi interposto por Zeferino Cardoso de

Brito e outros contra a sentença proferida pelo MM. Juiz
da Vara de Conflitos Agrários da Comarca de Belo
Horizonte, nos autos da ação de reintegração de posse
c/c reparação de danos ajuizada pelo espólio de Anísio
Alves dos Santos e outros. 

Adoto o relatório da sentença (f. 641/720), acres-
centando que, do dispositivo, constou o seguinte: 

Posto isso, e considerando o mais quanto dos autos consta,
julgo procedente o pedido aviado na inicial por espólios de
Anísio Alves dos Santos e de Marieta Augusta Santos,
Denison Santos e Dalci Miranda Santos em face de Zeferino
Cardoso de Brito, Gabriel José Odilon, Denizar Alves de
Souza, Regino José de Lima e requeridos incertos ou desco-
nhecidos, integrantes do Movimento da Liga dos Campone-
ses Pobres do Norte de Minas, reintegrando os requerentes
na posse da Fazenda Mulunguzinho, em Unaí/MG, objeto
da matrícula imobiliária nº 12.422. 
Condeno os requeridos ao pagamento da quantia de
R$9.000,00 (nove mil reais), a título de indenização pela
perda dos frutos civis, acrescida de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, a partir de 12.04.2004 (primeiro dia útil
seguinte ao termo final da dilação do edital de citação dos
últimos requeridos - f. 262), e corrigida monetariamente
pelos índices da tabela da Corregedoria-Geral do Estado de
Minas Gerais, a partir do vencimento de cada parcela
(01.10.2003, 01.11.2003 e 01.12.2003). 
Condeno os requeridos nas custas processuais, além de ho-
norários de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) devidos ao
advogado dos requerentes, equivalentes a 20% (vinte por
cento) do valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), tendo
em conta o longo tempo do serviço, a relevância da causa,
que trata de um sério conflito social de proporção considerá-
vel, e o empenho do profissional, atuante em todas as fases do
processo. Fica suspensa a exigibilidade de tais verbas, em vir-
tude da concessão aos requeridos do benefício da assistência
judiciária gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 
Por ofício, informando, na oportunidade, o nome e o número
do CPF dos requerentes (f. 02), a denominação e o número
da matrícula do imóvel (f. 417/418), solicitar ao Ibama e ao
IEF averiguação acerca de eventual irregularidade ambiental
do imóvel. E ao Ministério do Trabalho e Emprego, sobre
eventual inobservância das normas de regência das relações
de trabalho. 
Transitada em julgado, depreque-se a expedição e cumpri-
mento do competente mandado de reintegração. Tudo feito,
arquivar, com baixa [...]. 

Inconformados, os réus interpuseram recurso de
apelação, às f. 735/755, alegando, preliminarmente,
inépcia da inicial. Afirmam que a demanda inexiste para
os possíveis ocupantes da área referida na inicial, já que
os mesmos não foram qualificados, devendo haver a
extinção do processo sem resolução do mérito em
relação a eles. 

Asseveram que os apelados não juntaram aos autos
prova da posse da área, objeto da lide, não sendo possí-
vel a alegação de domínio na presente ação. Destacam
que a propriedade está sendo objeto de desapropriação,
para fins de assentamento de reforma agrária. 

Afirmam que os apelados não comprovaram o
cumprimento da função social da propriedade, pelo fato

De acordo com o Relator.

DES. ALMEIDA MELO - De acordo.

Súmula - NÃO CONHECERAM DO REEXAME
NECESSÁRIO; NÃO CONHECERAM DO PEDIDO
POSTO NAS CONTRARRAZÕES E DERAM PROVIMEN-
TO À APELAÇÃO.

. . .


